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LEI Nº 860/2012.

Denomina de “Professora Lilian Vanni Lima” a Escola Municipal de Educação Infantil, que esta sendo construída na Rua Cuiabá, S/N, Bairro Jardim Alvorada, desta Cidade de Diamantino – MT.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Professora Lilian Vanni Lima” a Escola Municipal de Educação Infantil que esta sendo construída na Rua Cuiabá, s/n, Bairro Jardim Alvorada, nesta cidade de Diamantino – MT.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 26 de novembro de 2012.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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